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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, S/Nº, Bloco A, 1° Andar, Centro Administra�vo - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64.018-900 

Telefone: - h�p://www.saude.pi.gov.br 
  

EDITAL Nº 41

Processo nº 00012.003727/2021-42

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2021 - CPL/SESAPI.

 
O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí - SESAPI, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, do tipo
MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002; Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.346/2004; Decreto
Estadual nº 16.212/2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste edital e seus Anexos.
PARTE GERAL
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados na Parte
Específica deste Edital.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
2. DO OBJETO
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito na Parte Específica deste
Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o preço total da contratação, os preços unitários e
globais estimados em relação a cada item ou os respectivos preços máximos aceitáveis, ressalvada a opção pelo caráter sigiloso dos
valores.
2.4. A forma de fornecimento do objeto será definida na Parte Específica deste Edital, de acordo com o detalhamento constante no Termo
de Referência, Anexo I.
2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do Banco do Brasil S/A e as especificações técnicas
constantes neste Edital e anexos, estas sempre prevalecerão.
2.6. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar o Sistema de Registro de Preços e, caso positivo, se haverá
formação de cadastro de reserva.
2.7. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços que vier anexa ao Edital irá dispor sobre:
2.7.1. órgãos gerenciador e participantes;
2.7.2. adesões;
2.7.3. preços registrados e respectivos reajustes;
2.7.4. vigência. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter acesso ao aplicativo licitações-e deverão efetuar seus credenciamentos
junto ao órgão provedor do sistema - Agências do Banco do Brasil sediadas no País - onde receberão chave de identificação e senha
pessoal (intransferíveis), de acordo com as informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão estar aptos para
encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico até a hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte Específica deste Edital.
3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema licitações-e e cadastrar representantes para o recebimento da
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), conforme procedimento contido no manual do fornecedor, disponível no endereço
eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.
3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem como seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente
ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou à Contratante a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha pessoal, ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para
imediato bloqueio do acesso.
3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada em todos os itens integrantes de cada item ou lote, a
fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em uma eventual negociação entre as partes.
3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.8. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone:
0800 729 0500, ou diretamente no site “www.licitacoes-e.com.br”.
 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital
e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e
que tenham optado pelo cadastramento no Sistema do Banco do Brasil através do portal licitações-e.com.br.
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4.1.1. A Parte Específica deste Edital irá definir se a participação no certame será ampla, restrita ou com cotas reservadas a
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades cooperativas
enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual 16.212/2015.
4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, sendo que a ausência de
manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa
condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação supracitada.
4.2.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
4.3. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus representantes legais previamente credenciados junto ao órgão
provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme item 3 deste edital.
4.4. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:
4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, após declaração do
vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das
consorciadas perante a Administração;
4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório;
4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;
4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e
quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua
respectiva participação.
4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 4.4.4.
4.4.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;
4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a
vigência do contrato;
4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto
no item 4.4.1;
4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido
no subitem 4.4.1.
4.5. Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração;
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da
administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou
sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela licitação da Contratante;
g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí – CADIPI – nos
termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005;
5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá manifestar, antes de registrar sua proposta, em campo próprio do
sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e todos
os seus anexos, sujeitando-se às sanções legais e as previstas neste Edital na hipótese de declaração falsa.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas relativas à execução do
objeto.
5.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial INICIAL, como por exemplo, a colocação do nome ou
timbre da empresa, sob pena de desclassificação. Tal vedação se estende aos documentos eventualmente anexados durante a
inserção da proposta de preços (folders, prospectos, declarações, etc.), que não poderão estar identificados, não sendo admitida a
veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a
identificação do licitante.
5.5. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá utilizar campo próprio para a especificação das características do objeto
ofertado.
5.6. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no Edital ou que somente deveriam ser
apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não efetuará sua análise.
5.7. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente apresentados.
5.8. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão pública, ressalvada a definição
de prazo maior na Parte Específica deste Edital.
5.9. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o acompanhamento pelos participantes em
tempo real.
5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para
avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances
 
6. DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES
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6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço ou maior desconto por lote, item ou adjudicação global,
conforme definições estabelecidas na Parte Específica deste Edital.
6.1.1. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica deste Edital
6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial dos lances até o resultado final do certame, irá
avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário
previsto para a reabertura da sessão.
6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.
6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, sendo que o
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido na Parte Específica deste Edital, se for o caso.
6.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.
6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante,
não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.15. A Parte Específica deste Edital irá definir se o modo de disputa do presente certame será “aberto” ou “aberto e fechado”, sendo ali
detalhados os respectivos procedimentos.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros
lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, ou por sociedade
cooperativa enquadrada no art. 34 da Lei 11.488/2007, encerrada a fase de lances, o sistema detectará a existência de eventual empate
ficto, procedendo-se da seguinte forma:
6.17.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por alguma das entidades referidas no subitem 6.17 acima, e houver
proposta apresentada por elas em até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, o sistema convocará automaticamente, na sala de
disputa, a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco)
minutos, sob pena de preclusão, utilizar seu direito de preferência e apresentar novo lance inferior ao melhor lance registrado;
6.17.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de lances, o pregoeiro deverá
informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparada ou cooperativa para exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior;
6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa convocada, será esta
considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para habilitação, nos termos do
presente edital;
6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa
de pequeno porte ou conforme regras estabelecidas neste edital;
6.17.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou cooperativas remanescentes que se enquadrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;
6.17.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
6.17.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado.
6.17.8. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa, nos termos dos subitens
anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente vencedora do certame.
6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
6.18.1. Produzidos no País;
6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
6.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá à
classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
6.20.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Após o final da etapa de lances, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo definido na
Parte Específica deste Edital, a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado, contendo as
especificações detalhadas do objeto e documentação complementar, se for o caso, obedecendo integralmente ao Anexo III deste edital
(formulário de apresentação de proposta de preços).
7.1.1. A proposta deverá indicar a MARCA e o MODELO de todos os itens ofertados.
7.1.2. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de CATALÓGO dos itens cotados, que deverá ser apresentado no prazo máximo de 01
(um) dia.
7.1.3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação ou inabilitação.
7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o preço previsto no edital e
a compatibilidade com as especificações técnicas do objeto, levando em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.
7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições
não previstas no instrumento convocatório.
7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às
sanções previstas neste edital.
7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a proponente que apresentar o menor preço (ou maior desconto) e a proposta
comercial de acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos, após a equalização, classificação e realização dos lances, e
que seja devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.
7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências contidas neste edital e anexos, extrapolem o preço
máximo fixado, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que se
opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, ou manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas que não venham a ser
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
7.7.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de
inexequibilidade;
7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a iniciativa privada;
7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;
7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e
fabricantes;
7.7.6 Estudos setoriais;
7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
7.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser
aferida pelos documentos enviados pelo licitante vencedor, o Pregoeiro exigirá apresentação de amostra do item no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
7.8.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e horário estabelecidos pelo Pregoeiro.
7.8.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será submetido à análise comparativa com os aspectos técnicos exigidos no Termo de
Referência.
7.8.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente danificada, sem que isto implique qualquer ônus para a Contratante.
7.8.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra, a Contratante remeterá ao Pregoeiro relatório, aprovando ou
desaprovando o item submetido à análise prévia.
7.8.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante vencedor da fase de lances, o Pregoeiro deverá notificar o licitante classificado
em segundo lugar para, observados os procedimentos dos subitens anteriores, também apresentar sua amostra ou ficha técnica do material.
7.8.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repetidos até que seja verificada a compatibilidade da amostra ou das informações da
ficha técnica com as especificações técnicas exigidas no Edital.
7.8.7. A amostra aprovada pela Contratante servirá de prova para a rejeição de material entregue em desconformidade com o Edital. Não
será considerada como parte do material e somente será devolvida após o aceite definitivo da totalidade do item contratado.
7.8.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha técnica ou catálogo do fabricante durante a realização do pregão eletrônico
não obriga a Contratante receber definitivamente o material se, por ocasião do aceite definitivo, for constatada desconformidade do
material entregue com a prescrição editalícia.
7.8.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após exaurida a fase recursal.
7.8.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por parte do licitante se dará às expensas deste, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias corridos, contados da comunicação pela Contratante para sua retirada, sob pena do material ser considerado abandonado.
7.9. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital.
7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.11. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo
divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação
das propostas de preços.
7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas,
a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.
8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo definido na Parte
Específica deste Edital sob pena de inabilitação.
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8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI (habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira), com fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e no
artigo 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/93.
8.1.2. A apresentação de Certidão de Regularidade Cadastral junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já apresentados para a
sua obtenção.
8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PI ou não apresente alguma das informações comprováveis através da declaração
apresentada, deverá apresentar toda a documentação exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.
8.1.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes bancos de dados:
8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).
8.2.5. Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí – CADUF;
8.2.6. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI.
8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento licitatório.
8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei
11.488/2008, deverão ser apresentados, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição;
8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;
8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de regularidade fiscal, nos termos
dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei
8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.
8.5. O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso, deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento
necessário para comprovar a regularização.
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes documentos:
8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório da indicação
de seus administradores;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte - segundo determinado pelo
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;
f) No caso de cooperativa, ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 1971;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; indicar o responsável pela
administração com poderes para assumir obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o
objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de Atividades
Econômicas – CNEA, do IBGE.
h) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão competente, conforme
disposto na Parte Específica deste Edital.
i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.
8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deste Edital.
8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito de
constatação da validade de tal certidão, será observado o prazo de validade constante na própria certidão. Caso a licitante esteja em
recuperação judicial, será válida, para fins de qualificação econômico-financeira, a emissão de certidão, pela instância judicial competente,
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme Acórdão TCU nº
1201/2020 – Plenário.
b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial
referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB.
SEAD. Nº 88/15:
 
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
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Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total
 
c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis exigidos, deverão estar assinados por contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior ao percentual definido
na Parte Específica deste Edital, calculado sobre o preço estimado da contratação ou item pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios
8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será
aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais declarações tem
poderes para representar a empresa, esta será inabilitada.
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em
declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições pela licitante.
8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme modelo constante no Anexo VII do Edital.
9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública, por meio de e-mail ou protocolos definidos na Parte Específica deste Edital, que também especificará o
sítio onde será divulgada a resposta do Pregoeiro.
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.
9.3. Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no site mencionado na Parte Específica deste Edital.
9.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a
abertura da sessão pública
10.2. O pedido de impugnação deverá ser enviado exclusivamente para o endereço eletrônico constante na Parte Específica deste Edital.
10.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação, e divulgar o resultado através do Sistema no endereço eletrônico
mencionado na Parte Específica deste Edital.
10.4. A Impugnação somente possui efeito devolutivo, sendo a concessão de efeito suspensivo medida excepcional e que deverá ser
motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
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em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11.5. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.
12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
13. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 Para a aquisição do objeto junto ao licitante vencedor do certame será celebrado contrato entre este e a Contratante.
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas suas
cláusulas e no edital.
13.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades previstas
no edital e no instrumento contratual.
13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização do ato,
prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas,
poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições
de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitante vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho no
prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das
sanções previstas neste edital e no contrato.
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de
fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar
as Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.10 deste Edital.
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante
vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e no contrato a ser firmado entre as partes.
13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de habilitação e só serão admitidas quando apresentada documentação
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não
afetem a boa execução do Contrato.
13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais
obrigações contratuais.
13.12. A Parte Específica deste Edital disporá sobre a possibilidade de subcontratação do objeto contratado.
13.13. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, deverão ainda ser observadas as seguintes disposições:
13.13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
13.13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. A Parte Específica do Contrato definirá o seu prazo de vigência.
14.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado com a entrega, recebimento e pagamento, não podendo ultrapassar a
vigência dos créditos orçamentários.
14.3. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos orçamentários relativos a exercício
financeiro futuro.
14.4. Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido.
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou adjudicatário que:
15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de
empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;
15.1.2. Apresentar documentação falsa;
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.5. Não mantiver a proposta;
15.1.6. Cometer fraude fiscal;
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
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15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.
15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa
prévia da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade,
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas no contrato.
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.
17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.
18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no Termo de Referência, Termo de Contrato e no Decreto Estadual
nº 15.093/2013, arts. 5º e 6º.
19. DO PREÇO
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o índice definido na minuta de Contrato anexa a este Edital.
19.2. Caso se trate de licitação para registro de preços, a atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade
definidos na minuta de Contrato anexa a este Edital para a variação do valor contratual.
 
20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de garantia de execução pelo licitante vencedor.
21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato supervenientes devidamente
comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ou ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93
art. 59, parágrafo único.
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.
22.– DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
Tendo em vista que as ações a serem implementadas pelo Projeto PIAUÍ PILARES DE CRESCIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL contam
com recursos financeiros do Contrato de Empréstimo 8575-BR, firmado entre o Banco Mundial e o Estado do Piauí, deverão ser atendidas,
além da legislação nacional, as regras específicas do Banco para prevenir e combater fraudes e corrupção que possam ocorrer no contexto
do uso de recursos do Contrato de Empréstimo durante a preparação e execução dos projetos financiados pelo Banco, ficando estabelecido
que o CONTRATADO deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do
objeto contratual.
Parágrafo Primeiro: O Banco exige de todos os Mutuários (incluindo beneficiários de empréstimos por ele concedidos), bem como dos
Licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (nomeados ou não), seu pessoal, subcontratados, prestadores de serviços ou
fornecedores de insumos, no âmbito de projetos financiados pelo Banco, a observância dos mais elevados padrões de ética durante a
Licitação e a execução desses contratos[1]. De acordo com essa política, o Banco:
a)                  Define, para os fins dessa cláusula, as expressões abaixo, da seguinte forma:
i)                   “prática corrupta[2]” significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para
influenciar indevidamente as ações de terceiros;
ii)                 “prática fraudulenta[3]” significa qualquer ato ou omissão, incluindo falsa declaração, que, de forma intencional ou
irresponsável, induza em erro ou tente induzir em erro uma parte para obter um benefício financeiro ou não, ou para evitar uma obrigação;
iii)               “prática colusiva[4]” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim indevido, inclusive
influenciar indevidamente as ações de terceiros;
iv)               “prática coercitiva[5]” significa prejudicar ou lesar, ou ameaçar prejudicar ou lesar, direta ou indiretamente, qualquer parte ou
propriedade da parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte.
v)                  “prática obstrutiva” significa:
(aa)      deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o
objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão;
e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a
questões relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou,
(bb)      atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco, nos termos da cláusula 3.2.
abaixo
b)                  Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, de forma direta ou por meio de um
agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão;
c)                  declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento,
determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de licitação ou de execução do contrato em questão, sem
que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua
ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)                  Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com seus procedimentos de sanções
aplicáveis, incluindo declará-la inelegível publicamente, indefinidamente ou por prazo determinado, para (i) a adjudicação de um contrato
financiado pelo Banco e (ii) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma empresa
elegível a quem se está adjudicando um contrato financiado pelo Banco.
Parágrafo Segundo: Os Licitantes deverão permitir que o Banco inspecione quaisquer contas e registros e outros documentos referentes ao
envio da Proposta e à execução do contrato e os submeta à auditoria por auditores indicados pelo Banco.
Parágrafo Terceiro: Os Licitantes deverão tomar conhecimento do teor desta Cláusula.

https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn1
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn2
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn3
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn4
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn5


12/11/2021 09:28 SEI/GOV-PI - 2649076 - Edital

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3059878&infra_siste… 9/37

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada.
23.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de
Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do instrumento legal que lhe confere tais poderes.
23.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da Contratante,
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição
das suas qualificações e as exatas compreensões das formalidades.
23.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada.
23.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser
verificada posteriormente pelo pregoeiro.
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da
licitação.
23.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação.
23.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.
23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
23.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº
10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/2019.
23.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos
mencionados na Parte Específica deste Edital.
23.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste Edital.
23.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte
Específica deste Edital:
A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
C) ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO;
D) ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA;
E) ANEXO IV – MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO;
F) ANEXO V – CARTA DE ACEITAÇÃO DAS DIRETRIZES DE ANTICORRUPÇÃO E DO SISTEMA DE SANÇÕES DO BANCO
MUNDIAL- APRESENTAR LOGO APÓS A RODADA DE LANCES PARA ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO BANCO
MUNDIAL, CONFORME NOTA DE RODAPÉ DESSE ANEXO;
G) ANEXO VI - CARTA DE ACEITAÇÃO DAS DIRETRIZES DE ANTICORRUPÇÃO E DO SISTEMA DE SANÇÕES BANCO
MUNDIAL-APRESENTAR NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO;
H) ANEXO VII- POLÍTICA DO BANCO MUNDIAL – PRÁTICAS CORRUPTAS E FRAUDULENTAS. 
 

PARTE
GERAL Definições da Parte Específica

1.1

Endereço Eletrônico: https://www.licitcoes-e.com.br 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:   17/11/2021 às 13h:00min;

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:         30/11/2021 às 09h:00min;

DATA DA ABERTUTA DAS PROPOSTAS:                30/11/2021 às 09h:00min;

DATA DA DA RODADA DE LANCES:                        30/11/2021 às 10h:00min; 

Local: Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900. Teresina-PI, Comissão Permanente
de Licitação - SESAPI. 

INFORMAÇÕES: cplsaude@saude.pi.gov.br. Telefone: (86) 3216-3604. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

2.1

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, para serem utilizados no Centro Especializado em Doenças Crônicas (CEDCs) Diabetes e
Hipertensão Arterial Sistêmica no Município de Parnaíba e macrorregião conforme acordo de empréstimo com o Banco
Mundial e Governo do Estado do Piauí, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência.

2.2 (   X   ) A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.
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PARTE
GERAL Definições da Parte Específica

2.3
(   ) Foi estimado o Preço Total de R$ 587.036,35 (quinhentos e oitenta e sete mil e trinta e seis reais e trinta e cinco
centavos), conforme tabela de Preços do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, sendo que os preços unitários e globais
estimados representam os preços máximos que a Administração se dispõe a pagar em relação a cada item.

2.4 O fornecimento do objeto ocorrerá de forma integral , de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência,
Anexo I deste Edital.

2.6 (  X  ) A presente licitação não adotará o Sistema de Registro de Preços.

4.1.1
(   X  ) Para os itens 1,2,3,4,6,7,8,9,11,  a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, e
às sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº
123/2006.

4.5

(     X    ) Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. A
vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza
comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte
que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em
qualquer limitação quanto a competitividade.

5.8 A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da sessão pública.

6.1 (  X  ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as condições
definidas neste edital e anexos.

6.1.1  
O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote.

6.8
 
(   X   ) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser R$ 1,00 (um real). 

6.15

 (   X   ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações. 

6.15.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 6.15.1 será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.15.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela
equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.1 O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta readequada ao último lance ofertado, em formato
digital, via sistema, é de 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir da solicitação do pregoeiro.

8.1

 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

8.6.1,"h" h) No caso de exercício de comercialização de equipamentos hospitalares: ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pela ANVISA. nos termos do artigo 1 da Lei n° 6.360/76.
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PARTE
GERAL Definições da Parte Específica

8.6.1,"i"

a) Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA),
do fabricante ou importador, em conformidade com as Leis nº 6.360/76; nº 6.437/77, nº 9.782/99, Decreto nº 8.077/13;
Resolução da Diretoria Colegiada – RDC da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 16/14. 

b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde
Estadual ou Municipal, da sede do licitante, em conformidade com as Leis; nº 5.991/73,  nº 6.360/76,  nº 6.437/77,  Decretos nº
8.077/13 

A revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha sido concedida, a licitante deverá apresentar a
licença de funcionamento do exercício anterior (publicação em Diário Oficial do Estado ou Município) acompanhada do
protocolo de revalidação (cópia autenticada em cartório), desde que o mesmo tenha sido requerido nos primeiros 120 (cento e
vinte) dias do presente exercício, em conformidade com a Lei 5.991/73; Decreto n.º 74.170/74 

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, em
conformidade com as Leis nº 6.437; nº 6.360/76,  nº 9.782; Decreto 8.077/13,    devendo constar a validade (dia/mês/ano), por
meio de: 

Só serão aceitos protocolos de revalidação quando forem apresentados no primeiro semestre do último ano do quinquênio de
validade do registro, em conformidade com a Lei nº 6.360/76, Art. 12. 

Registro do Produto revalidado automaticamente pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e/ou Ministério da
Saúde - MS deverá ser ratificado por meio da apresentação da publicação do ato em D.O.U., em conformidade com a Lei nº
6.360/76, Art. 12. 

Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto emitido pela Agência Nacional da
Vigilância Sanitária. 

2. Caso os documentos enviados sejam de consulta da página web da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA,
estes deverão estar com data de consulta anterior no máximo a 60 (sessenta) dias da data de abertura do pregão; 

3. Caso haja dúvida na documentação apresentada pela licitante, o Pregoeiro poderá, em qualquer fase, em sede de diligência,
consultar o endereço eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA ou utilizar qualquer outro meio
pertinente para esclarecimentos, em conformidade com a Lei 8666/1993 

4. Os números de Registros/Certificado de Dispensa de Registro deverão ser identificados com o número do item a que se
referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento; 

5. Garantia de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Contratante, caso não esteja de acordo com os padrões
de qualidade exigidos; 

6. A inobservância das disposições de quaisquer dos itens acima, será motivo de inabilitação da Licitante.

8.6.2,"a"

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas: 

a.1. Apresentar atestado (s) comprovando o fornecimento de produto considerado, pela Contratante, compatível com o objeto
licitado, de forma satisfatória e a contento, devidamente datada (s) e assinada (s). 
a.2. Caso o (s) atestado (s) seja (m) emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito privado, deverá (ão) preferencialmente ser
(em) apresentado (s) com firma reconhecida em cartório, não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante.

8.6.3,"e"

(  X  ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo não inferior a 10 %  do preço
estimado da contratação ou item pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.1

 
Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao endereço eletrônico cplsaude@saude.pi.gov.br ou para o endereço físico
Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900. Teresina-PI, Comissão Permanente de
Licitação – SESAPI, Telefone: (86) 3216-3604., sendo que a resposta será divulgada no sítio www.licitacoes-e.com.br

9.3 Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.
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PARTE
GERAL Definições da Parte Específica

10.2 O pedido de impugnação deverá ser enviado ao endereço eletrônico cplsaude@saude.pi.gov.br

10.3 O Pregoeiro divulgará o resultado da impugnação no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br

13.12 (   X   ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado.

22.12
O presente edital poderá ser retirado no (s) seguinte (s) endereço (s) eletrônico (s): http://www.licitacoes-e.com.br e
http://www.saude.pi.gov.br/licitacoes. Poderá também ser encontrado na sede da Contratante, conforme endereço constante no
item 1.1 desta Parte Específica.

 
(datado e assinado eletronicamente)
Florentino Alves Veras Neto

Secretário de Estado da Saúde - SESAPI
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por FLORENTINO ALVES VERAS NETO - Matr.0338871-9, Secretário de Estado da Saúde, em
11/11/2021, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2649076 e o código CRC 313B1A24.

ANEXOS AO EDITAL
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021-CPL/SESAPI.
PROCESSO SEI 00012.003727/2021-42

 
1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de EQUIPAMENTOS HOSPITALARES na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com base na Lei Federal Nº
10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiado pela Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações posteriores, para serem utilizados no Centro
Especializado em Doenças Crônicas (CEDCs) Diabetes e Hipertensão Arterial Sistêmica no Município de Parnaíba e macrorregião
conforme acordo de empréstimo com o Banco Mundial e Governo do Estado do Piauí, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTALEQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR

1

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (MÍNIMO 75
LITROS): Autoclave horizontal de mesa (mínimo 75 litros), câmara de
esterilização em aço inoxidável; painel digital em teclado de membrana e
controle termodinâmico de temperatura e pressão automático, com
acompanhamento através de displays e indicadores luminosos, com avisos que
permitem o controle simultâneo dos parâmetros do ciclo. Fecho da tampa de
triplo estágio com sistema de restrição de abertura por fuso de encaixe e
deslizamento por rolamento axial sistema de porta com construção dupla
totalmente em aço carbono e aço inox laminado guarnição em silicone
vulcanizado fixada na câmara de esterilização não necessita de tubulação para
drenagem de água sistemas de segurança que controlam todo o ciclo e previnem
falhas de operação e/ou funcionamento desligamento automático em caso de
excesso de temperatura, pressão ou falta de água. Alimentação 220 V.
Fornecimento de manual em português, registro no ministério da saúde. Cota
Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015.

Und.      5   R$ 4.200,00 R$ 21.000,00

2

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL: Configurações
especificações mínimas: Com fluxo de aspiração livre de aproximadamente 60
l/min.. Devendo conter frasco inquebrável, autoclavável, transparente, graduado,
com boca larga e capacidade mínima de reservatório de 05 litros. Tampa do
frasco com vedação hermética e autoclavável. Vacuômetro de 0 a 76 cmHg e
bomba isenta de óleo. Controle de vácuo de 0 a 60 cmHg. Sistema de
acionamento por interruptor no painel com possibilidade de acionamento por
pedal. Gabinete resistente à corrosão com rodízios e com freio. Filtro de ar.
Proteção contra extravasamento ou com limitador de nível. Alimentação 220V.
Acessórios: mangueira de silicone com metragem mínima de 1,50 m. Manual de
Manutenção, instalação e operação em português com o mesmo conteúdo
apresentado à ANVISA. Cota Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto
Estadual nº16.212/2015.

Und.     5 R$ 1.575,00 R$ 7.875,00

3 CARDIOVERSOR: Equipamento destinado a realizar procedimentos Und. 5 R$ 13.056,80 R$ 65.284,00

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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terapêuticos de desfibrilação e cardioversão elétricas, com monitorização de
ECG características gerais o equipamento e o fabricante devem possuir registro
atualizado na ANVISA alimentação elétrica: o aparelho deve ter comutação
automática de voltagem com faixa mínima de tensão de 100 a 240 volts – 60 hz
ou 220 volts – 60 hz. O equipamento deve utilizar todas tomadas e plugues de
acordo com o novo padrão brasileiro - conforme nbr 14.136 deve estar de acordo
e possuir os certificados de conformidade com a norma geral para segurança de
equipamento eletromédico NBR IEC 60601-1, com a norma colateral de
compatibilidade eletromagnética NBR IEC 60601-1-2 características técnicas
integrantes do equipamento forma de onda bifásica possuir tela integrada para
monitorização possuir alça de transporte possuir suporte para fixar as pás deve
ser composto de monitor cardíaco e desfibrilador em uma única unidade possuir
monitor cardíaco com sete derivações permitir a captação do sinal de ecg via
cabo de paciente e eletrodo de desfibrilação (ou pás) possuir bateria interna
recarregável com capacidade mínima de 40 disparos, quando em carga máxima
possuir bateria interna recarregável com capacidade mínima de 75 minutos de
monitorização, quando em carga máxima possuir tecla liga/desliga de
sincronismo possuir marcapasso externo com os modos fixo e demanda, possuir
marcapasso externo com faixa de corrente sendo limite inferior máximo de 10
ma e limite superior mínimo de 140 ma (com faixa de corrente que cubra a faixa
de 10 a 140 ma) possuir marcapasso externo com faixa de freqüência sendo
limite inferior máximo de 40 ppm e limite superior mínimo de 170 ppm (com
faixa de frequência que cubra a faixa de 40 a 170 ppm) permitir seleção do nível
de energia em onda bifásica, que atenda a  faixa de 10 a 200 joules apresentar o
tempo de carga de 200 joules de no máximo dez segundos, com bateria
totalmente carregada ou na energia elétrica com alarme ajustável de bradicardia
e taquicardia com indicação de frequência cardíaca de 30 bpm a pelo menos 250
bpm com impressora incorporada ao equipamento possuir modo dea
(desfibrilador externo automático) o equipamento deve ter um indicador de
contato das pás com o paciente, informando de forma luminosa e gradual o nível
de contato. Todas as mensagens emitidas (visuais ou sonoras) devem estar na
língua portuguesa. Relação mínima de acessórios inclusos por monitor 01 (uma) 
uma bateria 01 (um) cabo de ECG cinco vias com 10 (dez) jogos de rabichos,
comprimento mínimo total do conjunto de 2 metros 01 (um)cabo de ECG três
vias com 10 (dez) jogos de rabichos, comprimento mínimo total do conjunto de
2 metros 01 (um) jogo de pás reutilizável externa adulto 01 (um) jogo de pás
reutilizável externa infantil 01 (um) jogo de pás reutilizável interna 05 (cinco)
jogos de eletrodos descartáveis para desfibrilação externa adulto 05 (cinco) jogos
de eletrodos descartáveis para desfibrilação externa infantil 05 (cinco) bobinas
de papel para impressora interna 01 (um) tubo de gel condutor com no mínimo
100 ml 01 (um) cabo de alimentação elétrica. Todos os materiais para instalação
do equipamento devem estar inclusos no fornecimento e todas as peças
necessárias ao perfeito funcionamento do mesmo. Cota Exclusivo para ME,
MEI e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015.

4

ELETROCARDIÓGRAFO PORTÁTIL DIGITAL:  eletrocardiógrafo
portátil digital com 12 derivações em 3 linhas. Descrição: Tela de cristal líquido
para visualização do traçado de ECG e dos parâmetros de ajuste; - Captura
simultânea das 12 derivações; - Registro em 3 canais através de impressora
térmica matricial de alta resolução; - Função de interpretação para auxílio no
diagnóstico médico; - Modo de registro manual e automáticos, selecionável; -
Ajuste automático da linha de base otimizando o posicionamento da impressão; -
Bateria interna recarregável de lítio de alta capacidade; - Indicadores de: ligado à
rede elétrica, funcionamento à bateria e recarregando a bateria; - Permite o uso
de papel termo sensível c/ 80mm de largura tanto em rolo como dobrado; -
Filtros digitais completos contra interferências de rede elétrica e tremor
muscular; - Teclado de membrana simples de operar; - Memória interna para
armazenamento de até 100 registros de ECG para posterior impressão e
transferência através de rede ethernet; -Interface de comunicação RS232,
interface USB e porta de rede ethernet; Deve Acompanhar o Eletrocardiógrafo
portátil digital: -1 (um) Cabo paciente de 10 vias; - 2 (dois) Eletrodos tipo clip
para braços; -2 (dois) Eletrodos tipo clip para pernas; -6 (seis) Eletrodos
precordiais; -1 (uma) Bateria recarregável de lítio; -1 (um) Cabo de alimentação;
-1 (um) Rolo de papel; -1 (um) Manual do usuário em português. Cota
Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015.

Und. 5 R$ 4.100,00 R$ 20.500,00

5 MAPA – MONITOR AMBULATORIAL DE PRESSÃO
ARTERIAL: Sistema para hipertensão arterial com monitorização ambulatorial
da pressão arterial; Monitor de pressão arterial deve utilizar método
oscilométrico de medição automática de pressão sanguínea não-invasiva medir a
pressão sistólica, diastólica, pressão sanguínea média e frequência cardíaca em
um período mínimo de 24 horas; Deve permitir a programação dos períodos de
medição e das frequências de inflação de forma independente; Possuir relógio ,
sinal sonoro para indicar o início e o final da medição; O sistema é composto por
no mínimo de 8 gravadores de Pressão Arterial Ambulatorial; com capacidade

Und. 15 R$ 8.000,00 R$ 120.000,00
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de medidas de no mínimo 24 horas com memória mínima de 240 medidas;
Deverá acompanhar software de gerenciamento e 08 manguitos, 01 Computador
com Impressora compatível com configuração adequada para atender ao perfeito
funcionamento do Sistema e demais acessórios aplicáveis para sua utilização. O
gravador identificará automaticamente o tipo de manguito utilizado e mostra no
display de cristal líquido a carga das pilhas, deverá acompanhar cinto e bolsa e
manguito para o gravador. Possuir faixa de medição de pressão arterial mínima
de 25 a 300 mmHg; faixa de frequência cardíaca mínima de 40 a 200 bpm; taxa
de batimentos cardíacos mínimo de 40 a 180 bpm; medição da pressão sistólica
superando a faixa de 60 a 290 mmHg; medição da pressão diastólica superando a
faixa de 30 a 200 mmHg; medição da pressão arterial média superando a faixa
de 40 a 240 mmHg e intervalos de medições automáticas entre 6 e 120 minutos.
Display digital de cristal líquido de no mínimo 4 dígitos; O display deverá
mostrar a hora para indicar que o gravador está ligado; Permitir a criação de
protocolos de MAPA de acordo com as necessidades do usuário; Deve permitir a
exportação do relatório e laudo do exame; Tela com resumo do exame
fornecendo as estatísticas principais do exame. Característica mínimas do
computador para análise e impressão dos resultados/laudos que deve
acompanhar o produto: Sistema operacional Windows 10 ou superior; Monitor
de LCD 23”; Processador Intel Core I3 ou superior; Memória RAM de no
mínimo 4 GB, HD mínimo 500 GB e impressora laser preto e branco; 04 portas
USB; Placa de rede, teclado padrão ABNT2, mouse tipo óptico e impressora a
laser incluso. Dimensões físicas máximas aproximadas do gravador: - Altura: 3
cm - Comprimento: 12 cm - Largura: 9 cm - Peso líquido: 350 g (com pilhas);
Acessórios que devem acompanhar cada gravador: Baterias/pilhas recarregáveis
para seu funcionamento, 1 Valise de transporte, 2 Cintas para Valise, 1
Carregador de pilhas/baterias, 3 Manguitos 24 x 32 cm, 3 Manguitos 32x42 cm,
2 Manguitos 17x26; Software de instalação. Item Indivisivel

6

SISTEMA HOLTER – ANALISADOR E GRAVADOR: Sistema analisador e
gravador de holter. Monitoração cardíaca de no mínimo 24 horas . O analisador e
gravador de Holter de ECG deve possibilitar o registro de ecg, visualização do
registro através de monitor de vídeo e impressão do mesmo. O conjunto deve ser
composto de um analisador e três gravadores digitais. O analisador de Holter de
ECG deve ser composto de: Interface de leitura dos registros de ECG através de
cartão de memória, entrada usb ou interface serial; Software de leitura e
interpretação dos dados em português; Análise pediátrica; Análise de ruído para
cada canal; Análise de: fibrilação atrial, fibrilação ventricular, taquicardia
ventricular, sequências ventriculares, frequência cardíaca, emparelhamentos,
bigeminismo, trigeminismo, sequências atriais, ectópicos ventriculares com
atraso, contrações atriais e ventriculares prematuras, interferências; Detecção e
análise de arritmias nos segmentos st e qt; Análise da variabilidade da frequência
cardíaca; Cálculos de sdnn, rmssd , pnn50, índice sdnn, índice sd ann,
histograma de intervalos r-r médios e tacogramas;.Características técnicas
mínimas do Holter de ECG: O aparelho deve ser digital com resolução mínima
de 12 bits; Gravação em 3 canais de sinal de ECG; Sistema de gravação de 24 e
48 horas contínuas, no mínimo; Memória do tipo cartão de memória sd (de 4GB
expansível para no mínimo 32 GB); Taxa de amostragem mínima de 10000Hz de
amostragem por detecção sincronoma de 03 canais; Tela de cristal líquido com
para visualização em tempo real das informações e dos canais de ecg
individuais.; Detecção automática de cabo solto; Transmissão completa dos
dados em 10 segundos com analise automática de fibrilação atrial com precisão
igual ou maior de 97%; Possuir autonomia de 48 horas de gravação
ininterruptas; Peso de no máximo 100 g; Resistente a água; Análise ECG de alta
resolução (1000 amostras por segundo); Análise pediátrica. Computador com
software instalado para análise da gravação realizada pela unidade gravadora
portátil com função de transferência direta de dados via USB/Wireless.
Computador que contenha no mínimo: Sistema operacional Windows 10 ou
superior; Monitor de LCD 23”; Processador Intel Core I3 ou superior; Memória
RAM de no mínimo 4 GB, HD mínimo 500 GB e impressora laser preto e
branco; 04 portas USB; Placa de rede, teclado padrão ABNT2, mouse tipo óptico
e impressora a laser incluso, com todas as licenças dos softwares
utilizados/instalados. Deverão acompanhar o sistema todos os acessórios
aplicáveis necessários para sua utilização. Alimentação: Pilha AAA ou bateria
recarregáveis. Acessórios: 03 (três) gravadores de holter ; Driver para leitura do
cartão de memória sd; 01 (um) cabo de ecg de 05 vias; 01 (um) cartão de
memória sd de no mínimo 4GB para cada aparelho; 01 (um) carregador de pilhas
ou baterias. Cota Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual
nº16.212/2015.

Und.       5 R$ 11.685,67 R$ 58.428,35

7 COLPOSCÓPIO: Equipamento utilizado para identificação de indícios visíveis
de tecido anormal, funcionando como um microscópio binocular iluminado para
ampliar a visão do colo uterino, vagina, vulva e de superfícies, sendo indicado
para a prevenção do câncer ginecológico. Possui cabeça óptica estereoscópica
com regulagem de altura e distância. Imagem de alta definição obtida através de

Und      5 R$ 5.640,00 R$ 28.200,00
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prismas e lentes de cristal. Binóculo reto e angulado proporcionando maior
nitidez da imagem. Focalização ajustável através da macro regulagem realizada
com a movimentação a estativa e da micro regulagem de distância realizada por
ajuste manual através da alavanca lateral com cremalheira. Macro regulagem de
altura entre a mínima de 95 até a máxima de 135 cm e a micro regulagem de
altura pela alavanca lateral com cremalheira. Objetiva de alta resolução com
distância focal de 300 mm ou 400 mm. Diâmetro do campo de visão: 15, 25, ou
50 mm campo iluminado 80 mm. Oculares: Grande angular 12,5 x, uma fixa
outra móvel e regulável através do ajuste de dioptrias, utilizada para que sejam
coincidentes a linha de visão com precisão da DIP (distância interpupilar)
regulável. Filtro móvel luz verde. Alimentação elétrica selecionável em 110 ou
220 v. 50/60 Hz. Iluminação através de LED. Permitindo a regulagem da
intensidade de luz através do potenciômetro ou dimmer. Pintura epóxi a 250°C
permitindo alta resistência e evitando corrosão. Dimensões aproximadas: 50 x 50
x 135 cm. Garantia de 02 anos contra defeitos de fabricação. Assistência técnica
permanente. Divisor de imagem, câmera de vídeo. Aumento variável com 05
opções sendo: 06, 10, 16, 25, 40 x. Programa de captura de imagem com laudo,
Monitor LCD. Estativa de chão 3 rodízios. Cota Exclusivo para ME, MEI e
EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015.

8

CRIOCAUTÉRIO: Criocautério para nitrogênio líquido capacidade de 350 ml
ou 500 ml estojo completo 5 ponteiras spray 2 ponteiras de contato 1 adaptador
de agulha ponteiras adicionais: sonda fechada mini probe 3 mm, ponta
cryopeeling e adaptador de agulhas pescador para retira de nitrogênio. Cota
Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015.

Und. 5 R$ 3.100,00 R$ 15.500,00

9

MONITOR MULTIPARAMÉTRICOS: Monitor Multiparâmetros: ECG,
respiração, temperatura, SpO2 e PNI Monitor fisiológico multiparamétrico que
deve apresentar os seguintes parâmetros ECG, Respiração, Temperatura,
Oximetria de Pulso e Pressão Não Invasiva. Display cristal líquido, colorido,
mínimo 10" Apresentação simultânea de 6 curvas Teclado de membrana ou
botão rotativo Deverá disponibilizar condições de agregar pelo menos mais 2
módulos fisiológicos, tais como (pressão invasiva, débito cardíaco, ventilação
mecânica, nível de ciência/sedação (BIS), capnografia, TNM - Transmissão
Neuro Muscular) que deverão ser acoplados pelo usuário na medida de sua
necessidade Saída para computador ou central de monitoração Rede Internet e
Intranet Saída padrão Ethernet Apresentar três diferentes modos de visualização
de tela, sendo que ao menos uma delas deverá destacar os valores numéricos.
Alimentação: 220 Volts, 60 Hertz, com bateria interna que suporta no mínimo 1
hora. Peso máximo com bateria: 3kg. - Parâmetro de ECG Monitoração de ECG
com apresentação simultânea de 3 traçados, 7 derivações com traçado
congelável Escala: Frequência cardíaca de 15 a 250 bpm Recursos: Detecção
automática de pulso de marca passo; Detecção do segmento ST; Análise de
arritmias Segurança: Proteção contra descarga de desfibrilador e bisturi elétrico
Alarmes: Audiovisual ajustável de bradi e taquicardia Acessórios: cabo de
paciente de 5 vias. - Parâmetro de Respiração Controle de frequência respiratória
com curvas de tendência Escala: de 6 a 150 movimentos respiratórios por minuto
Alarmes: audiovisual de apnéia - Parâmetro de Temperatura Para medir
temperatura do sangue Escala: de 35º a 41º, divisão de 0,1ºC Alarmes:
audiovisual ajustável de temperatura máxima e mínima Acessórios: sensor
cutâneo reutilizável - Parâmetro de Oximetria Apresentação da curva
pletismografia e valor Escala: de 30 a 100% de SpO2 Alarmes: Audiovisual
ajustável para alta e baixa SpO2 Acessórios: Sensores (adulto tipo clip) -
Parâmetro de Pressão Arterial Não Invasiva Medida de pressão arterial não
invasiva diastólica, sistólica e média Escala: de 0 a 300 mmHg Alarmes:
Audiovisual ajustável para alta e baixa pressão arterial Acessórios:
braçadeira/manguitos: adulto e pediátrico. Cota Exclusivo para ME, MEI e
EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015.

Und. 5 R$ 5.500,00 R$ 27.500,00

10 SISTEMA PARA URODINÂMICA: Equipamento com no mínimo 8 (oito)
canais capazes de realizar os exames: de fluxometria, cistometria, estudo
miccional (esvaziamento da bexiga, fluxo e volume urinado, pressão vesical e
abdominal). Eletromiografia e Nomogramas. Deve acompanhar os sensores/
transdutores: fluxo, volume, pressão (vesical, retal). 01 um cabo para realização
de EMG com eletrodos e agulhas monopolares. 01 (um) computador com
velocidade de processamento mínima de 2,0GHz; Gravador de DVD; Disco
rígido com capacidade mínima de armazenamento de 500Gb; Memória RAM
com capacidade de armazenamento mínima de 4,0Gb; Placa de captura de
imagens coloridas de vídeo com entradas de vídeo compatível com o sistema;
Driver Software de instalação da placa de captura de vídeo compatível com o
sistema operacional do computador; Software de urodinâmica, vídeo, laudos;
Sistema operacional plataforma no mínimo tipo Windows 10 ou mais recente
instalado no computador; 01 um Monitor colorido em LCD ou LED com tela de
dimensão mínima de 17 polegadas; 01 um teclado padrão ABNT2 e 01 um
Mouse tipo óptico; 01 uma impressora jato de tinta; 01 um estabilizador de
tensão com 04 quatro tomadas; Acessórios: 01 um Rack metálico com

Und. 5 R$ 42.200,00 R$ 211.000,00
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prateleiras para acomodação dos itens, 01 cadeira para urodinâmica, 01 suporte
ortostático, 01 suporte de soro, 01 coletor de urina 1000Ml, 01 suporte para
sensor de volume, cabo de comunicação USB, cabo de alimentação. Item
Indivisivel

11

MESA CIRÚRGICA ELÉTRICA: Mesa cirúrgica elétrica, radiotransparente,
para procedimentos de alta complexidade. Características técnicas mínimas:
Tipo de acionamento deverá ser elétrico por controle remoto para os seguintes
movimentos: Regulagem de altura, Trendelemburg, reverso de Trendelemburg e
lateralidade. Movimento longitudinal manual ou elétrico; com as seguintes
características: Armação da estrutura e coluna central em aço, revestida em
chapa de aço inoxidável, chassi em aço inoxidável com tampos em laminado
especial, translúcido aos raios-x e apropriado para fluoroscopia, com réguas
paralelas em aço inoxidável para colocação de acessórios, colchão removível,
antiestético fabricado em PU integral. Sistema de controle remoto a cabo para
elevação e descida do chassi, trendelemburg, proclive, costas e lateralidade para
ambos os lados, acionados eltrohidraulicamente através de cilindros hidráulicos;
Este sistema deverá ser composto de bateria com autonomia para
aproximadamente 40 minutos de acionamento contínuo ou aproximadamente 80
movimentos, a cabeceira e a seção das pernas com travas ajustáveis e
compensadas por molas a gás, a seção das pernas deverá ser configurada para
uso de peseiras inteiriças ou divididas, removíveis para fácil acesso perineal.
Deverá ser composta de sistema de freios e rodas de no mínimo 4” para
movimentação; A elevação do chassi deverá ser no mínimo 20 cm, movimentos
angulares, Tremdelemburg 30°, Proclive 30°, elevação de rins 30°, Peseiras de
25° acima e 80° abaixo, costas 75° acima e 25° abaixo, cabeceira 40° acima e
30° abaixo e lateralidade de 20° para ambos os lados, deverá ter capacidade de
carga para no mínimo 135 Kg. Com Kit obesidade para até 225 Kg. Deverá ser
construída em conformidade com a NBR IEC 60601-2-46. Acompanha os
seguintes acessórios: Cirurgia geral: 01 Arco de Narcose, 01 Par de cinta
p+A1:F14ara pulsos, 01 Par de porta coxas com fixador ajustáveis, 01 suporte
lateral com fixador, 01 par de suporte de ombros, 01 suporte para elevação de
rins, 01 suporte de braço com fixador, 01 par de cinta de corpo, 01 deslocamento
longitudinal manual 01 Kit obesidade de até 225 Kg. Obs: Apresentar
Certificado de Norma de Segurança – Mesa Cirúrgica: IEC 6061-2-46. O
EQUIPAMENTO A SER FORNECIDO DEVERÁ POSSUIR ASSISTÊNCIA
TÉCNICA DISPONÍVEL NO ESTADO DE ENTREGA, POR EMPRESA
CREDENCIADA E AUTORIZADA PELO FABRICANTE, DURANTE O
PERÍODO DE GARANTIA; REGISTRO NA ANVISA; INSTALAÇÃO E
TREINAMENTO OPERACIONAL INCLUSOS DURANTE O PERÍODO DA
GARANTIA. Cota Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual
nº16.212/2015.

Und. 1 R$ 12.249,00 R$ 12.249,00

TOTAL  (Quinhentos e oitenta e sete mil trinta e seis reais e trinta e cinco centavos) R$ 587.036,35
 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da
Lei n° 8.666/93.
1.3. Do tratamento diferenciado conferido as ME e EPP em contratações e licitações públicas:
1.3.1. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens ou produtos de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e
cinco por cento) dos quantitativos divisíveis deverá ser destinada exclusivamente a MEs e EPPs beneficiadas pela LC nº. 123/2006,
alterada pela LC 147/2014 e subsidiadas pelo Decreto Estadual nº. 16.212 de 05 de outubro de 2015, conciliando duas diretrizes
constitucionais da ordem econômica, quais sejam o desenvolvimento regional (art. 170, VII da CF) e tratamento favorecido às empresas de
pequeno porte (art. 170, IX da CF.), e as alterações à lei 8.666/93 incluídas por esta lei;
1.3.2. O benefício trazido pela LC 123/2006 e alterado pela LC147/2014 é aplicável a qualquer modalidade de licitação, cabendo ao
licitante o ônus da prova da regularidade fiscal que pretende ao ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido. À
Administração Pública cabe somente assegurar o tratamento diferenciado e favorecido para as empresas enquadradas que comprovem tal
situação;
1.3.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;
1.3.4.  Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço;
1.3.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como
microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou
as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. No propósito de incentivar as políticas públicas de assistência no cuidado aos pacientes diabéticos e hipertensos, a Secretaria Estadual
de Saúde – SESAPI propõe a estruturação de 05 (cinco) Centros Especializados em Doenças Crônicas (CEDCs), localizados nos
municípios de Picos, Floriano, Parnaíba, Bom Jesus e São Raimundo Nonato, visando a organização do serviço baseada nas características
da população, sobretudo, a qualidade dos serviços, a adesão ao tratamento, diminuição das internações e mortalidade por doenças
cardiovasculares, resultando na melhoria da assistência e na qualidade de vida dos usuários;
2.2. No Piauí, dados apresentados pelo Sistema de Informação de Mortalidade - SIM do Ministério da Saúde, registram que as
comorbidades Diabetes e Hipertensão Arterial Sistêmica são responsáveis pela maioria das causas de mortes e de hospitalização do SUS.
Historicamente, a assistência à saúde de média e alta complexidade está concentrada na cidade de Teresina, causando diminuição da oferta
dos serviços e dificuldade de acesso aos pacientes do interior do Estado, em determinadas especialidades, no diagnóstico e tratamento.
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Desta forma, faz-se necessário enfrentar os vazios assistenciais, estruturando em regiões mais carentes de serviços, os Centros de
Especialidades, com ações de promoção e prevenção a saúde preconizadas pela Atenção Básica, somadas ao acompanhamento e
monitoramento sistemático dos pacientes já acometidos por estas patologias com o objetivo de diminuir as complicações e sequelas
causadas por essas doenças;
2.3. Esta contratação se enquadra nos seguintes componentes do Programa de Despesas Elegíveis do Banco Mundial: 1: apoio à
implementação de EEPs na área de atenção à saúde para pacientes com doenças crônicas; subcomponente 1.2.: ampliação do acesso de
pacientes com doenças crônicas à assistência à saúde; elemento 15: executar atividades destinadas a ampliar o acesso de pacientes com
doenças crônicas a diagnósticos e tratamentos ao, entre outras coisas: estabelecer e operacionalizar cinco CEDCs e elaborar e aplicar os
protocolos estaduais e a regulação médica.
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. Trata-se de bem comum a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com base na Lei Federal
Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiado pela Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações posteriores.
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO     
4.1. O prazo de entrega dos produtos, objeto desta contratação que trata o presente instrumento, será de até 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, em Remessa Única, contados a partir da data de recebimento da NE – Nota de Empenho, no seguinte endereço: Almoxarifado
Central da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, localizado na Avenida Pernambuco, nº. 2464, no Bairro Primavera no horário das 7h30
às 13h30, de segunda a sexta-feira. Sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora do expediente de trabalho;
4.1.1. A distribuição do material em cada CEDCs será conforme tabela abaixo:

Item Especificação Centro Especializado em Doenças Crônicas (CEDCs)
Parnaíba Floriano Picos São Raimundo Nonato Bom Jesus Total

1 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (MINÍMO 75 LITROS) 1 1 1 1 1 5
2 ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL 1 1 1 1 1 5
3 CARDIOVERSOR 1 1 1 1 1 5
4 COLPOSCÓPIO 1 1 1 1 1 5
5 CRIOCAUTÉRIO 1 1 1 1 1 5
6 ELETROCARDIÓGRAFO 1 1 1 1 1 5
7 MAPA – MONITOR AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL 5 0 5 5 5 20
8 MONITOR MULTIPARAMÉTRICOS 1 1 1 1 1 5
9 SISTEMA HOLTER -ANALISADOR E GRAVADOS 1 1 1 1 1 5
10 SISTEMA PARA URODINÂMICA 1 1 1 1 1 5
11 MESA CIRURGICA ELÉTRICA 0 0 1 0 0 1
Total 14 9 15 14 14 61
4.2. Uma vez solicitado o produto pela CONTRATANTE e este apresentar problemas ou defeitos que impossibilitem ou dificultem seu
uso, o referido produto deverá ser reposto pelo fornecedor no setor responsável do demandante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a
contar da data de retirada do objeto, que poderá ocorrer a qualquer tempo, para atendimento de urgências;
4.3. O produto será recebido provisoriamente, no ato da entrega, pela equipe ou pessoa responsável pelo Almoxarifado da SESAPI, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
4.4. O produto poderá ser rejeitado quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;
4.5. O produto será recebido definitivamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento provisório que será de 10
(dez) dias, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante atesto de recebimento;
4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do produto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos;
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os
riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1. Prazo de entrega dos bens após expedição da ordem de fornecimento; até 45 (quarenta e cinco) dias
6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.4. A assistência técnica abrangerá eventuais defeitos a serem apresentados nos equipamentos durante o período de garantia, sendo que
os atendimentos de assistência deverão ser local e por equipe técnica especializada, prestados no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir
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do instante do registro da solicitação feita pela Administração, por telefone ou e-mail, sem prejuízo. Para os casos excepcionais que não
houver assistência no Estado, o objeto deve ser encaminhado pelo fornecedor para a assistência técnica especializada daquele
equipamento.
6.1.5. A instalação deverá ser feita pela licitante vencedora, em local indicado pela CONTRATANTE, sem ônus adicional posterior ao
processo de aquisição, mediante o acompanhamento de técnicos indicados pela CONTRATANTE. A instalação compreende: a conferência
de partes e peças, montagem do equipamento, a realização de testes finais, ajustes e calibração (caso necessário) que coloquem o
equipamento em completo funcionamento. Deverá ser agendado com o beneficiário desta aquisição, com antecedência mínima de 03 (três)
dias úteis, a vinda do técnico para instalação e demonstração do mesmo;
6.1.6. Quando o objeto (ou seus acessórios) se fizer acompanhado de “software/firmware”, seja com finalidade de auxiliar na operação,
calibração e/ou manutenção do equipamento, deverá ser permitido acesso (informar senhas de acesso em todos os níveis) e fornecido o
devido treinamento que habilite a equipe técnica do local onde for instalado o equipamento, a utilizá-lo como ferramenta de trabalho nas
operações e reparos que se fizerem necessários. O software/firmware não deve possuir licenças com acesso sujeitas a expirar após um
determinado período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso no referido equipamento;
6.1.7. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os manuais de operação e serviço, em formato digital e
impresso, ambos em português. Para cada item distinto do objeto da licitação, o número de vias do manual impresso de operação
corresponde à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual de serviço compreende: esquemas eletrônicos,
eletromecânicos, pneumáticos, procedimentos de calibração, lista de equipamentos necessários à manutenção corretiva, calibração,
desenho explodido e lista completa de peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direito à
propriedade industrial ou intelectual. Além disso, neste mesmo momento, a CONTRATADA fornecerá uma relação de materiais de
consumo necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos, além de lista de representantes comerciais e seus respectivos contatos
(telefone/e-mail/endereço), que comercializem estes materiais na região de instalação do equipamento e valor estimado para aquisições
futuras;
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
6.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da licitação.
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados;
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no
mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente;
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10. DO PAGAMENTO
10.1. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas abaixo:
10.1.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, mediante recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;
10.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666 de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º § 3,
da Lei nº 8.666, de 1993;
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto
contratado;
10.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao CADUF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;
10.3.1. Constatando-se, junto, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas na
Instrução Normativa nº 3 de 26 de abril de 2018, e, junto ao CADUF, deverão ser tomadas as providências previstas na Instrução
Normativa nº 2 de 4 de junho de 2012;
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao CADUF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital;
10.7. Constatando-se, junto ao CADUF a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério da contratante;
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao CADUF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observando o disposto na Instrução Normativa nº 3 de 26 de abril de 2018 e
Instrução Normativa nº 2 de 4 de junho de 2012;
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso a contratada não regularize sua situação junto ao CADUF;
10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no CADUF, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante;
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
365

I= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 
11. DO REAJUSTE
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas;
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste;
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer;
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o definitivo;
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;
11.6. Na ausência da previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo;
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
12. DA GARANTIA DOS BENS
12.1. O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 09 (nove) meses, ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto;
12.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante;
12.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas;
12.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição
de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias;
12.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro
uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento;
12.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de no
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou
pela assistência técnica autorizada;
12.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante;
12.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos;
12.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas
pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia
dos equipamentos;
12.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada;
12.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.
13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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13.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme determina os art. 28 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo
observar ainda as exigências seguintes para qualificação técnica:
13.1.1. A qualificação técnica da licitante será comprovada pela seguinte documentação:
a) Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do
fabricante ou importador, em conformidade com as Leis nº 6.360/76; nº 6.437/77, nº 9.782/99, Decreto nº 8.077/13; Resolução da Diretoria
Colegiada – RDC da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 16/14.
b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou
Municipal, da sede do licitante, em conformidade com as Leis; nº 5.991/73,  nº 6.360/76,  nº 6.437/77,  Decretos nº 8.077/13 

A revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha sido concedida, a licitante deverá apresentar a
licença de funcionamento do exercício anterior (publicação em Diário Oficial do Estado ou Município) acompanhada do protocolo
de revalidação (cópia autenticada em cartório), desde que o mesmo tenha sido requerido nos primeiros 120 (cento e vinte) dias do
presente exercício, em conformidade com a Lei 5.991/73; Decreto n.º 74.170/74

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, em
conformidade com as Leis nº 6.437; nº 6.360/76,  nº 9.782; Decreto 8.077/13,    devendo constar a validade (dia/mês/ano), por meio de:

Só serão aceitos protocolos de revalidação quando forem apresentados no primeiro semestre do último ano do quinquênio de
validade do registro, em conformidade com a Lei nº 6.360/76, Art. 12.

Registro do Produto revalidado automaticamente pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e/ou Ministério da
Saúde - MS deverá ser ratificado por meio da apresentação da publicação do ato em D.O.U., em conformidade com a Lei nº
6.360/76, Art. 12.

Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto emitido pela Agência Nacional da
Vigilância Sanitária.

13.2. Caso os documentos enviados sejam de consulta da página web da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, estes
deverão estar com data de consulta anterior no máximo a 60 (sessenta) dias da data de abertura do pregão;
13.3. Caso haja dúvida na documentação apresentada pela licitante, o Pregoeiro poderá, em qualquer fase, em sede de diligência, consultar
o endereço eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA ou utilizar qualquer outro meio pertinente para
esclarecimentos, em conformidade com a Lei 8666/1993
13.4. Os números de Registros/Certificado de Dispensa de Registro deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em
ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento;
13.5. Garantia de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Contratante, caso não esteja de acordo com os padrões de
qualidade exigidos;
13.6. A inobservância das disposições de quaisquer dos itens acima, será motivo de inabilitação da Licitante.
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5. Cometer fraude fiscal;
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos significativos para a Contratante;
14.2.2. Multa moratória de 0,5% sobre o valor por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias;
14.2.3. Multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;
14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no CADUF pelo prazo
de até cinco anos;
14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
14.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor
do Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente.
14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Estado ou Entidade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil.
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem com o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
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14.9. Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846, de 1 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa;
14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público;
14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADUF.
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão através de recursos originários do Tesouro Estadual.
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO.
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021-CPL/SESAPI.
PROCESSO SEI 00012.003727/2021-42

 
TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº (....) QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E DO OUTRO, COMO
CONTRATADA, A EMPRESA (....)
 
O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, inscrita no CNPJ sob o no 06.553.564/0001-38, com sede à
Av. Pedro Freitas, s/nº, bloco A, bairro São Pedro, Centro Administrativo, Teresina-PI, CEP: 64.018-900, neste ato representado por seu
Secretário, Sr. FLORENTINO ALVES VERAS NETO, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXX SSP-PI, CPF nº
XXXXXXXX, e a empresa xxxxxxxxxxxxxx, com sede e foro na cidade de xxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxx, estabelecida à
xxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, aqui representada por xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx inscrito(a) no CPF sob o
nº xxxxxxxxxxx, portador (a) da carteira de identidade RG nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico nº xxxxxx, conforme despacho exarado no Processo SEI 00012.003727/2021-42,
vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº xxxxxxxx e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste
instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, as quais
submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação
pelo fixado nas cláusulas seguintes:
 
PARTE GERAL
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo Administrativo discriminado na Parte
Específica, incluído o termo de referência que acompanha o edital, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes
executivos, projetos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição do objeto descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Pregão identificado no preâmbulo, e na proposta nele
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte Específica.
3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo previsto na Parte Específica, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte Específica, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
3.4.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere o subitem anterior artigo não serem, respectivamente,
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze)
dias anteriores à exaustão dos mesmos, situação na qual será responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.
3.5. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica.
3.6. Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, 1º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013, o recebimento provisório ou
definitivo de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será feito por comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.
3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que
se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte
Específica deste Contrato prever prazo inferior.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da
Lei nº 8.666, de 1993.
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens descritos na nota fiscal apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente,
emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do
contrato, informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
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5.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a
aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma,
todas as condições pactuadas.
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo
Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e
6º:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será
aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se outro for
definido na Parte Específica deste Contrato.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via
de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do vínculo contratual será mantida mesmo após o
reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da atual compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado.
6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor contratual, a CONTRATADA
aceita negociar a adoção de preço compatível com a realidade do mercado.
6.6 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do
Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste contrato.
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever, em conformidade com o disposto no Edital, a prestação de garantia pelo licitante vencedor.
8.2. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.
8.4. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições
estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.
 
CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1São obrigações da contratante:
 9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;
9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos;
9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.
CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Contrato, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade.
10.1.1.1. As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Edital. A garantia da qualidade (ou prazo de validade) do
objeto deve guardar conformidade com o prazo de garantia ou validade exigido no edital ou com aquele ofertado pelo licitante na proposta,
se for o caso.
10.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte Específica.
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Parte Específica, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
10.1.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3
(três) membros, designados pela autoridade competente.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.4. A empresa vencedora do certame deverá dar garantia do fabricante conforme previsto na Parte Específica.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato.
12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto.
12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administrativa aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.
 
12.3. MULTA
a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos,
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:
a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias,
findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:
b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de suas atividades;
b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.
c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.
12.4. ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.1)   Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do
Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
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a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não sejam
passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.
12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e
situações:
 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o
Estado do Piauí;
b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência.
b.2) Por um ano:
b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contratante.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;
b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de
licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela contratante;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do
processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham
conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da contratante.
12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a má-
fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas
que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência;
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da
relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus
haveres.
12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante,
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos acarreta as seguintes consequências,
sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93:
13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à
sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;
13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.520/02 e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos administrativos
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e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na Parte Específica, tornando-se
eficaz a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos do
Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

15.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos seguintes casos, conforme art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, após a oitiva
da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí:
a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei;
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência;
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente,
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  -DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
Tendo em vista que as ações a serem implementadas pelo Projeto PIAUÍ PILARES DE CRESCIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL contam
com recursos financeiros do Contrato de Empréstimo 8575-BR, firmado entre o Banco Mundial e o Estado do Piauí, deverão ser atendidas,
além da legislação nacional, as regras específicas do Banco para prevenir e combater fraudes e corrupção que possam ocorrer no contexto
do uso de recursos do Contrato de Empréstimo durante a preparação e execução dos projetos financiados pelo Banco, ficando estabelecido
que o CONTRATADO deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do
objeto contratual.
Parágrafo Primeiro: O Banco exige de todos os Mutuários (incluindo beneficiários de empréstimos por ele concedidos), bem como dos
Licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (nomeados ou não), seu pessoal, subcontratados, prestadores de serviços ou
fornecedores de insumos, no âmbito de projetos financiados pelo Banco, a observância dos mais elevados padrões de ética durante a
Licitação e a execução desses contratos[1]. De acordo com essa política, o Banco:
a)                  Define, para os fins dessa cláusula, as expressões abaixo, da seguinte forma:
i)                   “prática corrupta[2]” significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para
influenciar indevidamente as ações de terceiros;
ii)                 “prática fraudulenta[3]” significa qualquer ato ou omissão, incluindo falsa declaração, que, de forma intencional ou
irresponsável, induza em erro ou tente induzir em erro uma parte para obter um benefício financeiro ou não, ou para evitar uma obrigação;
iii)               “prática colusiva[4]” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim indevido, inclusive
influenciar indevidamente as ações de terceiros;
iv)               “prática coercitiva[5]” significa prejudicar ou lesar, ou ameaçar prejudicar ou lesar, direta ou indiretamente, qualquer parte ou
propriedade da parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte.
v)                  “prática obstrutiva” significa:
(aa)      deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o
objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão;
e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a
questões relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou,
(bb)      atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco, nos termos da cláusula 3.2.
abaixo
b)                  Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, de forma direta ou por meio de um
agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão;
c)                  declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento,
determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de licitação ou de execução do contrato em questão, sem
que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua
ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)                  Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com seus procedimentos de sanções
aplicáveis, incluindo declará-la inelegível publicamente, indefinidamente ou por prazo determinado, para (i) a adjudicação de um contrato
financiado pelo Banco e (ii) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma empresa
elegível a quem se está adjudicando um contrato financiado pelo Banco.
Parágrafo Segundo: Os Licitantes deverão permitir que o Banco inspecione quaisquer contas e registros e outros documentos referentes ao
envio da Proposta e à execução do contrato e os submeta à auditoria por auditores indicados pelo Banco.
Parágrafo Terceiro: Os Licitantes deverão tomar conhecimento do teor desta Cláusula.
Parágrafo Quarto: Como se trata de Registro de Preços, e a dotação orçamentária será informada posteriormente no momento da
contratação, e existe a possibilidade de que o Banco Mundial suporte a despesa, existe a obrigatoriedade do cumprimento das cláusulas de
fraude e corrupção pelo regramento do organismo internacional. Motivo pelo qual, foram acrescidos os Anexos VI, VII e VIII. O Anexo
VI deve ser obrigatoriamente preenchido junto com a proposta; O Anexo VII deve ser obrigatoriamente preenchido junto com o contrato.
 
CLAUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste
Contrato.
 
PARTE ESPECÍFICA

https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn1
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn2
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn3
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn4
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn5
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As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui
contidas prevalecem sobre aquelas.
 

  
 

  
Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1
Processo SEI 00012.003727/2021-42
Pregão Eletrônico n°..../2021 – CPL-SESAPI
 

2.1

O objeto do presente contrato é a Aquisição de EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
para serem utilizados no Centro Especializado em Doenças Crônicas (CEDCs) Diabetes
e Hipertensão Arterial Sistêmica no Município de Parnaíba e macrorregião conforme
acordo de empréstimo com o Banco Mundial e Governo do Estado do Piauí, conforme
detalhamento abaixo:
 
   Discriminação do objeto:

ITEM
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1      
2      
3      
...      
 

3.1.

O prazo de entrega dos bens não poderá ser superior a 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
contados a partir da data de recebimento da OF (Ordem de Fornecimento), em
remessa única, no seguinte endereço Almoxarifado Central da Secretaria de Estado da Saúde
do Piauí, localizado na Avenida Pernambuco, nº 2464, Bairro Primavera, Teresina – PI.

3.2 ( X ) Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega.

3.3 O objeto rejeitado deverá ser substituídos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

3.4

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados
do recebimento provisório que será de 10 (dez) dias, após a verificação da qualidade e
quantidade do produto e consequente aceitação mediante atesto de recebimento;
 

3.5 (   X    ) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, § 2º, do
Decreto Estadual nº 15.093/2013.

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...).

5.1.
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15º (décimo quinto) dia útil do mês,
subsequente àquele em que foi efetuada a entrega do produto, mediante apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, atestada pelo Fiscal do Contrato.

6.1.1. (    X   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E, conforme já
indicado na Parte Geral deste Contrato.

7.1.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de 2021, na classificação
abaixo:
Órgão Orçamentário: 17
Unidade Orçamentária: 101
Programa: 0001
Ação (Proj/Ativ/Op.Esp): 3009
Função: 10
Subfunção: 302
Natureza da Despesa: 449052
Fonte de Recurso: 100

8.1. (   X   )  Não será exigida garantia de execução da contratada.
9.3 Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATANTE:

 1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
 

10.1.1.2O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.1.3
O objeto com avarias ou defeitos deverá ser substituído/reparado no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades

10.1.4.
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação..

10.2.

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA:
1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
1.1. Prazo de entrega dos bens após expedição da ordem de fornecimento; até 45 (quarenta e
cinco) dias
1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
1.4. A assistência técnica abrangerá eventuais defeitos a serem apresentados nos
equipamentos durante o período de garantia, sendo que os atendimentos de assistência
deverão ser local e por equipe técnica especializada, prestados no prazo de 02 (dois) dias,
contados a partir do instante do registro da solicitação feita pela Administração, por telefone
ou e-mail, sem prejuízo. Para os casos excepcionais que não houver assistência no Estado, o
objeto deve ser encaminhado pelo fornecedor para a assistência técnica especializada daquele
equipamento.
1.5. A instalação deverá ser feita pela licitante vencedora, em local indicado pela
CONTRATANTE, sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição, mediante o
acompanhamento de técnicos indicados pela CONTRATANTE. A instalação compreende: a
conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a realização de testes finais,
ajustes e calibração (caso necessário) que coloquem o equipamento em completo
funcionamento. Deverá ser agendado com o beneficiário desta aquisição, com antecedência
mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do técnico para instalação e demonstração do mesmo;
1.6. Quando o objeto (ou seus acessórios) se fizer acompanhado de “software/firmware”, seja
com finalidade de auxiliar na operação, calibração e/ou manutenção do equipamento, deverá
ser permitido acesso (informar senhas de acesso em todos os níveis) e fornecido o devido
treinamento que habilite a equipe técnica do local onde for instalado o equipamento, a
utilizá-lo como ferramenta de trabalho nas operações e reparos que se fizerem necessários. O
software/firmware não deve possuir licenças com acesso sujeitas a expirar após um
determinado período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso no referido
equipamento;
1.7. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os manuais de
operação e serviço, em formato digital e impresso, ambos em português. Para cada item
distinto do objeto da licitação, o número de vias do manual impresso de operação
corresponde à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual de serviço
compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, procedimentos de
calibração, lista de equipamentos necessários à manutenção corretiva, calibração, desenho
explodido e lista completa de peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir
sigilo em função do seu direito à propriedade industrial ou intelectual. Além disso, neste
mesmo momento, a CONTRATADA fornecerá uma relação de materiais de consumo
necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos, além de lista de representantes
comerciais e seus respectivos contatos (telefone/e-mail/endereço), que comercializem estes
materiais na região de instalação do equipamento e valor estimado para aquisições futuras;
1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11.4.

(   X   ) O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 09
(nove) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto;. 
 

12.1.1 Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à CONTRATADA
poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
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1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
1.5. Cometer fraude fiscal;
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos para a Contratante;
2.2. Multa moratória de 0,5% sobre o valor por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 dias;
2.3. Multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;
2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;
2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente
descredenciamento no CADUF pelo prazo de até cinco anos;
2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à Contratada juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente.
6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme art. 419 do Código Civil.
8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem com o dano causado à Administração,
observando o princípio da proporcionalidade.
9. Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa;
11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público;
12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADUF.

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir do recebimento
definitivo

 
Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e
teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.
 

                                       Teresina (PI), ___ de ____________ de 2021.
 
 

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO

CONTRATANTE
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA.

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2021.

PROCESSO Nº SEI 00012.003727/2021-42
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (xxx), sediada (Endereço Completo);
 
Declara, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
SIM (     )                   NÃO (     )
 
Declara, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
SIM (     )                   NÃO (     )
 
Declara, que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as
exigências editalícias;
SIM (     )                   NÃO (     )
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
SIM (     )                   NÃO (     )
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93;
SIM (     )                   NÃO (     )
 
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob
o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
SIM (     )                   NÃO (     )
 
 
Declara, que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de
2009;
SIM (     )                   NÃO (     )
 
Declara, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
SIM (     )                   NÃO (     )
 
Declara, que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de  reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
SIM (     )                   NÃO (     )
 
 
 
(Local e Data)
 
______________________________________________
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO.
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2021.
PROCESSO SEI 00012.003727/2021-42

 
 
À Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI,
 
Prezados Senhores,
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2020 – Comissão Permanente de Licitação - Carta-Proposta de Fornecimento.
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o instrumento
convocatório da licitação em epígrafe.
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
 
RAZÃO SOCIAL:
 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: REPRESENTANTE E CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: ENDEREÇO e
TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA
 
2. CONDIÇÕES GERAIS
 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
 
PROPOSTA DE PREÇO
 
 
Item Descrição do Objeto Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
 
01      

 
02      

(...) (...) (...) (...) (...) (...)
Valor total da proposta: R$ (por extenso)
* Descrever o item conforme especificações detalhadas no Termo de Referência
2.2. A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do Pregão.
2.3. O Prazo máximo de Entrega dos produtos, objeto da contratação de que trata o presente instrumento dar-se-á gradualmente, mediante
solicitação da DUAD/SESAPI junto ao fornecedor registrado, face a necessidade, contados a partir do recebimento da ordem de
fornecimento e nota de empenho.
2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais,
impostos, taxas, etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestação de serviços.
 
 
LOCAL E DATA
 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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ANEXO V-CARTA DE ACEITAÇÃO DAS DIRETRIZES DE ANTICORRUPÇÃO E DO SISTEMA DE SANÇÕES DO BANCO
MUNDIAL[1] APRESENTAR LOGO APÓS A RODADA DE LANCES PARA ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO BANCO
MUNDIAL, CONFORME NOTA DE RODAPÉ DESSE ANEXO;
 
Data:                                                                
Edital No.____________________________
Para:  _______________________________
 
Nós, juntamente com nossos subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores, agentes (declarados ou não),
consultores e pessoal, reconhecemos e concordamos em cumprir a política do Banco Mundial em relação a Fraude e Corrupção (práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e obstrutivas), conforme determinada e definida nas Diretrizes Anticorrupção do Banco
Mundial2 referentes à licitação e execução do contrato (no caso de adjudicação), incluindo quaisquer emendas à mesma.
 
Declaramos e garantimos que, juntamente com nossos subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores, agentes
(declarados ou não), consultores e funcionários, não estamos sujeitos e não somos controlados por nenhuma entidade ou indivíduo que seja
sujeito a uma suspensão temporária, suspensão temporária antecipada ou impedimento imposto por um membro do Grupo Banco Mundial,
incluindo, entre outros, um impedimento cruzado imposto pelo Grupo Banco Mundial, conforme acordado com outras instituições
financeiras internacionais (incluindo bancos multilaterais de desenvolvimento), ou através da aplicação de uma constatação de não-
responsabilidade do Grupo Banco Mundial com base em Fraude e Corrupção referente a compras corporativas do Grupo Banco Mundial.
Além disso, não somos inelegíveis perante as leis ou regulamentos oficiais de [Inserir nome do Contratante, conforme o edital de licitação]
ou de acordo com uma decisão do Conselho de Segurança das Nações Unidas.
 
Confirmamos nosso entendimento das consequências de não cumprir as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial, que podem incluir o
seguinte:
 
a.         rejeição da nossa Proposta/Oferta para adjudicação do contrato;
b.         no caso de adjudicação, rescisão do contrato, sem prejuízo de qualquer outra penalidade por quebra de contrato; e
c.         sanções, de acordo com as Diretrizes de Anticorrupção do Banco e de acordo com suas políticas e procedimentos de sanções
vigentes, conforme estabelecido no Sistema de Sanções do Banco. Isso pode incluir uma declaração pública de inelegibilidade para, por
tempo indeterminado ou por um período determinado, (i) ter um contrato financiado pelo Banco adjudicado a nós ou ser por ele
beneficiado financeiramente ou de outra maneira3 (ii) ser um subempreiteiro, subconsultor, consultor, fabricante ou fornecedor, ou
prestador de serviços nomeado4 de uma empresa elegível que tenha tido um contrato financiado pelo Banco adjudicado a si; e (iii) receber
os recursos de qualquer empréstimo feito pelo Banco ou continuar participar de qualquer outra forma na preparação ou implementação de
qualquer projeto financiado pelo Banco.
 
Entendemos que podemos ser declarados inelegíveis conforme estabelecido acima, mediante:
a.         a conclusão dos procedimentos de sanções do Grupo Banco Mundial de acordo com seus procedimentos de sanções vigentes;
b.         o impedimento cruzado, conforme acordado com outras instituições financeiras internacionais (incluindo bancos multilaterais de
desenvolvimento);
c.         a aplicação de uma constatação de não-responsabilidade do Grupo Banco Mundial com base em Fraude e Corrupção referente a
compras corporativas do Grupo Banco Mundial; ou
d.         a suspensão temporária ou suspensão temporária antecipada referente a um processo de sanções do Grupo Banco Mundial em
andamento.
 
Para evitar dúvidas, os efeitos anteriores da inelegibilidade não se estendem à execução dos contratos (ou dos respectivos subcontratos em
andamento) financiados pelo Banco em andamento sob responsabilidade de uma empresa ou indivíduo sancionado que não estejam
sujeitos a uma modificação material, conforme determinado pelo Banco.
 
Permitiremos e obrigaremos nossos subcontratados, subconsultores, agentes (declarados ou não), pessoal, consultores, prestadores de
serviços ou fornecedores, a permitir que o Banco inspecione5 todas as contas, registros e outros documentos relacionados ao processo de
 
3 Para evitar dúvidas, a inelegibilidade de uma parte sancionada a receber um contrato deve incluir, sem limitação, (i) solicitação de pré-
qualificação ou seleção inicial), manifestação de interesse em uma consultoria e licitação, diretamente ou como um sub nomeado -
contratado, consultor nomeado, fabricante ou fornecedor nomeado, ou prestador de serviços nomeado, em relação a tal contrato, e (ii)
celebrar uma adenda ou emenda introduzindo uma modificação relevante em qualquer contrato existente.
 
4 Um subcontratante nomeado, consultor nomeado, fabricante ou fornecedor nomeado ou prestador de serviços nomeado (nomes
diferentes são usados   dependendo do documento de licitação) é aquele que foi: (i) incluído pelo licitante em sua pré-qualificação ou
seleção inicial aplicação ou oferta porque traz experiência e know-how específicos e críticos que permitem ao licitante atender aos
requisitos de qualificação para uma oferta específica; ou (ii) indicado pelo Mutuário.
 
inspecione5 todas as contas, registros e outros documentos relacionados ao processo de licitação e/ou execução do contrato (no caso de
adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.
Concordamos em preservar todas as contas, registros e outros documentos (seja em cópia impressa ou em formato eletrônico) relacionados
à licitação e execução do contrato.
 
Nome do Ofertante/Proponente/Consultor: _________________________________________
 
Nome da pessoa devidamente autorizada a assinar a Oferta/Proposta em nome do Ofertante/Proponente/Consultor:
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Título da pessoa que assina a carta: ________________________________________________
 
 
5 As inspeções nesse contexto geralmente são de natureza investigativa (ou seja, forense): envolvem atividades de apuração de fatos
realizadas pelo Banco ou por pessoas nomeadas pelo Banco para tratar de assuntos específicos relacionados a investigações / auditorias,
como avaliar a veracidade de uma alegação de possível fraude e corrupção, através dos mecanismos apropriados.
Essa atividade inclui, sem limitação, o acesso e a análise dos registros e informações financeiras de uma empresa ou indivíduo, e a cópia
das cópias conforme relevante; acessar e examinar quaisquer outros documentos, dados e informações (em cópia impressa ou em formato
eletrônico) considerados relevantes para a investigação / auditoria, e fazer cópias dos mesmos conforme relevante; entrevistar funcionários
e outras pessoas relevantes; realizar inspeções físicas e visitas ao local; e obter verificação de informações por terceiros.
 
 
 



12/11/2021 09:28 SEI/GOV-PI - 2649076 - Edital

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3059878&infra_siste… 35/37

 
ANEXO VI-CARTA DE ACEITAÇÃO DAS DIRETRIZES DE ANTICORRUPÇÃO E DO SISTEMA DE SANÇÕES BANCO
MUNDIAL[2]
 
Data:                                                                                                                                                 
N. do Contrato e Objeto:                                                                  
Para:                                                                                                               
 
Nós, juntamente com nossos subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores, agentes (declarados ou não),
consultores e pessoal, reconhecemos e concordamos em cumprir a política do Banco Mundial em relação a Fraude e Corrupção (práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e obstrutivas), conforme determinada e definida nas Diretrizes Anticorrupção do Banco
Mundial2 referentes à licitação e execução do contrato acima descrito (”o Contrato”), incluindo quaisquer emendas à mesma.
 
Declaramos e garantimos que, juntamente com nossos subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores, agentes
(declarados ou não), consultores e funcionários, não estamos sujeitos e não somos controlados por nenhuma entidade ou indivíduo que seja
sujeito a uma suspensão temporária, suspensão temporária antecipada ou impedimento imposto por um membro do Grupo Banco Mundial,
incluindo, entre outros, um impedimento cruzado imposto pelo Grupo Banco Mundial, conforme acordado com outras instituições
financeiras internacionais (incluindo bancos multilaterais de desenvolvimento), ou através da aplicação de uma constatação de não-
responsabilidade do Grupo Banco Mundial com base em Fraude e Corrupção referente a compras corporativas do Grupo Banco Mundial.
 
Confirmamos nosso entendimento das consequências de não cumprir as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial, que podem incluir,
sanções, de acordo com as Diretrizes de Anticorrupção do Banco e de acordo com suas políticas e procedimentos de sanções vigentes,
conforme estabelecido no Sistema de Sanções do Banco. Isso pode incluir uma declaração pública de inelegibilidade para, por tempo
indeterminado ou por um período determinado, (i) ter um contrato financiado pelo Banco adjudicado a nós ou ser por ele beneficiado
financeiramente ou de outra maneira3 (ii) ser um subempreiteiro, subconsultor, consultor, fabricante ou fornecedor, ou prestador de
serviços nomeado4 de uma empresa elegível que tenha tido um contrato financiado pelo Banco adjudicado a si; e (iii) receber os recursos
de qualquer empréstimo feito pelo Banco ou continuar a participar de qualquer outra forma na preparação ou implementação de qualquer
projeto financiado pelo Banco.
 
Entendemos que podemos ser declarados inelegíveis conforme estabelecido acima, mediante:
a.         a conclusão dos procedimentos de sanções do Grupo Banco Mundial de acordo com seus procedimentos de sanções vigentes;
b.         o impedimento cruzado, conforme acordado com outras instituições financeiras internacionais (incluindo bancos multilaterais de
desenvolvimento);
c.         a aplicação de uma constatação de não-responsabilidade do Grupo Banco Mundial com base em Fraude e Corrupção referente a
compras corporativas do Grupo Banco Mundial; ou
d.         a suspensão temporária ou suspensão temporária antecipada referente a um processo de sanções do Grupo Banco Mundial em
andamento.
Permitiremos e obrigaremos nossos subcontratados, subconsultores, agentes (declarados ou não), pessoal, consultores, prestadores de
serviços ou fornecedores, a permitir que o Banco inspecione5 todas as contas, registros e outros documentos relacionados ao processo de
licitação e/ou execução do Contrato e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.
Concordamos em preservar todas as contas, registros e outros documentos (seja em cópia impressa ou em formato eletrônico) relacionados
à licitação e execução do Contrato.
 
Nome do Contratado:_                                                                                           
 
Nome da pessoa devidamente autorizada a assinar o Contrato:                                         
 
Título da pessoa que assina a carta:                                                             
 
3 Para evitar dúvidas, a inelegibilidade de uma parte sancionada a receber um contrato deve incluir, sem limitação, (i) solicitação de pré-
qualificação ou seleção inicial), manifestação de interesse em uma consultoria e licitação, diretamente ou como um sub nomeado -
contratado, consultor nomeado, fabricante ou fornecedor nomeado, ou prestador de serviços nomeado, em relação a tal contrato, e (ii)
celebrar uma adenda ou emenda introduzindo uma modificação relevante em qualquer contrato existente.
4 Um subcontratante nomeado, consultor nomeado, fabricante ou fornecedor nomeado ou prestador de serviços nomeado (nomes
diferentes são usados dependendo do documento de licitação) é aquele que foi: (i) incluído pelo licitante em sua pré-qualificação ou oferta
ou seleção inicial porque traz experiência e know-how específicos e críticos que permitem ao licitante atender aos requisitos de
qualificação para uma oferta específica; ou (ii) indicado pelo Mutuário.
5 As inspeções nesse contexto geralmente são de natureza investigativa (ou seja, forense): envolvem atividades de apuração de fatos
realizadas pelo Banco ou por pessoas nomeadas pelo Banco para tratar de assuntos específicos relacionados a investigações / auditorias,
como avaliar a veracidade de uma alegação de possível fraude e corrupção, através dos mecanismos apropriados. Essa atividade inclui,
sem limitação, o acesso e a análise dos registros e informações financeiras de uma empresa ou indivíduo, e a cópia das cópias conforme
relevante; acessar e examinar quaisquer outros documentos, dados e informações (em cópia impressa ou em formato eletrônico)
considerados relevantes para a investigação / auditoria, e fazer cópias dos mesmos conforme relevante; entrevistar funcionários e outras
pessoas relevantes; realizar inspeções físicas e visitas ao local; e obter verificação de informações por terceiros.
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ANEXO VII - POLÍTICA DO BANCO MUNDIAL – PRÁTICAS CORRUPTAS E FRAUDULENTAS
 
É a política do Banco exigir de todos os Mutuários (inclusive dos beneficiários de empréstimos do Banco), licitantes, fornecedores,
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de
todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos
financiados pelo Banco1.
De acordo com essa política, o Banco: 
(a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:

1. "prática corrupta" significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção
de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;2

2. "prática fraudulenta" significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou
tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de
evitar o cumprimento de uma obrigação;3

(iii} "prática  colusiva"  significa  uma  combinação  entre  duas ou  mais  partes  visando  alcançar  um objetivo escuso, inclusive
influenciar indevidamente as ações de outra parte.4

4. "prática coercitiva" significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a
qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte.5

5. "prática obstrutiva", significa:

1. deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a  investigadores, com o
objetivo de impedir materialmente uma investigação  do  Banco  de  alegações  de  prática  corrupta,  fraudulenta,  coercitiva  ou
colusiva;  e/ou  ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer  parte interessada, para  impedí- la  de  mostrar seu  conhecimento 
sobre  assuntos  relevantes  à investigação  ou  ao seu prosseguimento, ou 

28. atos  que  tenham  como  objetivo  impedir  materialmente  o  exercício  dos  direitos  do Banco de promover  inspeção ou auditoria,
estabelecidos no parágrafo 1.16(e) abaixo.

2. rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal,
ou seus agentes, subconsultores, prestadores de serviço, fornecedores e/ou   funcionários, envolveu-se, direta   ou   indiretamente, 
em   práticas   corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

3. declarará viciado o processo de aquisição e cancelará  a  parcela  do empréstimo alocada a um contrato se,  a  qualquer  momento, 
determinar  que  representantes  do  Mutuário  ou  de  um  beneficiário  de qualquer   parte   dos  recursos   empréstimo  
envolveram-se   em   práticas   corruptas,   fraudulentas, colusivas,  coercitivas  ou  obstrutivas  durante  o  processo  de  aquisição 
ou  de  implementação  do contrato  em  questão,  sem   que  o  Mutuário  tenha  adotado  medidas   oportunas  e  adequadas,
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência,  inclusive por falhar em informar tempestivamente o
Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;

4. sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do
Banco,6 inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 

1. para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e 
2. para ser designado7 subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja

recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
5. exigirá a inclusão de uma cláusula em editais e contratos financiados por empréstimo do Banco obrigando os licitantes, fornecedores

e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, a permitir que
o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do
contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.

 
_____________________________________
1Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para
obter vantagens indevidas.
2Para os fins deste parágrafo, "terceiros"   refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou na execução do
contrato.  Nesse contexto, "funcionário público" inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam
ou tomam decisões sobre aquisição.
3Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; os termos " benefício" e "obrigação" são relativos ao processo de
aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou omissão" tem como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do
contrato.
4Para os fins deste parágrafo, o termo   "partes"   refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive funcionários públicos) que
tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a  
concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições de
outros participantes.
5Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do contrato.
6empresa  ou uma  pessoa física  pode ser  declarada  inelegível  para  a  outorga  de  um  contrato  financiado  pelo Banco:  (i)  após  a 
conclusão  do  processo  de sanção  conforme  os procedimentos  do  Banco,  incluindo,  inter  alia, impedimento   "cruzado",  conforme  
acordado  com   outras   Instituições   Financeiras   Internacionais,   como  Bancos Multilaterais  de Desenvolvimento  e  através  da 
aplicação  de  procedimentos  de sanção  por  fraude  e corrupção  em licitações  corporativas  do  Grupo  Banco  Mundial,  e (ii)  em 
decorrência  de  suspensão  temporária  ou suspensão temporária preventiva em relação a um  processo  de sanção em trâmite. Ver a nota
de rodapé14 e o parágrafo 8 do Apêndice 1 destas Diretrizes.
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7Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado {nomes diferentes podem ser usados
dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz
experiência e conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em
tela; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário.
 
 

1 [Nota de redação: Este documento deve ser assinado por licitantes / proponentes / consultores e submetido como parte de suas ofertas /
propostas. Além disso, este documento deve ser assinado pelo licitante / consultor vencedor e incorporado como parte do contrato.]
 
2 Diretrizes sobre Prevenção e Combate à Fraude e Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimos do Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento e por Créditos e Doações da Agência de Desenvolvimento Internacional, de 15 de outubro de 2006 e
revisada em janeiro de 2011 e julho de 2016, podendo ser revista periodicamente ao tempo.
1 [Nota de redação: Este documento deve ser assinado pelo Contratado/Consultor e mantido pelo mutuário nos arquivos do Projeto e
incorporado como parte do contrato.]
2 Diretrizes sobre Prevenção e Combate à Fraude e Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimos do Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento e por Créditos e Doações da Agência de Desenvolvimento Internacional, de 15 de outubro de 2006 e
revisada em janeiro de 2011 e julho de 2016, podendo ser revista periodicamente ao tempo.
 
O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, Pregoeiro (validador) e pela autoridade responsável por sua aprovação,
com fulcro no Regimento Interno da SESAPI-PI, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Referência: Processo nº 00012.003727/2021-42 SEI nº 2649076

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm

